
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBAIBA 
Estado de Goiás 

Datas Comemorativas referente de 23 a 29 de agosto de 2016. 
 
 
 
 
 

 23 TER 

Dia Internacional de Lembrança do Tráfico de Escravos e sua Abolição 

 

 24 QUA 

Dia do Artista 

 

 25 QUI 

Dia de Santa Hermínia 

 

 26 SEX 

Dia Internacional da Igualdade Feminina 

 

 27 SÁB 

Dia de Santa Mônica 

 

 28 DOM 

Dia de São Moisés, o Etíope 

 

 29 SEG 

Dia do Martírio de São João Batista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.calendarr.com/portugal/dia-internacional-de-lembranca-do-trafico-de-escravos-e-sua-abolicao/
http://www.calendarr.com/portugal/dia-do-artista/
http://www.calendarr.com/portugal/dia-de-santa-herminia/
http://www.calendarr.com/portugal/dia-internacional-da-igualdade-feminina/
http://www.calendarr.com/portugal/dia-de-santa-monica/
http://www.calendarr.com/portugal/dia-de-sao-moises-o-etiope/
http://www.calendarr.com/portugal/dia-do-martirio-de-sao-joao-batista/


Pauta da 24ª Reunião ordinária, aos 23 de agosto de 2016. 

 

 

 

 Projeto de Decreto Legislativo nº. 014/2016, de autoria da Mesa 

Diretora. 

 
    “Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais para o exercício de 2017/2020 e dá outras 
providências”. (2ª Votação) 
 

 Projeto de Resolução nº. 002/2016, de autoria da Mesa Diretora. 

 
“Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores e do Presidente da 
Câmara de Corumbaíba para o exercício de 2017/2020 e da outras 
providencias”. (2ª Votação)  

 
 

 Projeto de Lei Complementar Nº. 003/2016, de autoria do Poder 

Executivo. 

 

 
“Altera o quantitativo de vagas para cargo de provimento efetivo”. (1ª 

Votação) 
 
 

 Projeto de Lei nº. 009/2016, de autoria do Poder Executivo. 

 
 

“Dispõe sobre a criação do DIA CORUMBAIBENSE AUSENTE, a ser 
comemorado no dia 31 de outubro”. (1ª Votação) 

 
 

 Projeto de Lei nº. 003/2016, de autoria dos vereadores Wiwian 

Carneiro Almeida Coelho e Lizontino Naves de Almeida. 
 

“Autoriza convocação e nomeação dos candidatos constantes do cargo, do 
cadastro de reserva para o cargo de gari”. (Apresentação) 

 

 
 

 

 

   
 


